
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

BOA .ESPERANÇA EST. E. SANTO 
\..A.) 

LEI N'2 269/80 
De: J?;/12180 

Dispõe sobre a concessão de A
bono de Natal aos Funcionários F.etatutá-L 
rios e d~ outras providências. 

AMARO COVRE, Prefeito Mtmicipal de Bo0 Esperonça-ES., faço 
saber que a Câmara 'Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'2 - Fica o Poder Ex:ecutivo Municipal autorizado o 
conceder aos Funcionários do Quadro l~tatutórios do Prefeitura, um A 
bono de Natal no valor de 100% (cem por cento) sobre seus respecti-' 
vos vencimentos fixos, a ser pago no mês de dezembro de 1980. 

Art. 212 - Fica o Poder fxecutivo Municipal, autorizado a Q 

brir um Crédito Especial no valor de Cr$ 74.913,00 (setenta e quatro 
mil novecentos e treze cruzeiros), cuja classificaçüo é: 
3.1.1.1-02- Pessoal Civil - Abono de Natal, para fazer face às desp~ 

sas previstas no Artigo 1'2 desta Lei. 

Art. 312 - Os recursos necessários a abertura do Crédito E§. 
pecial mencionado no i•rtigo 20, correrão à 
cadação1 verificadas até a presente dota. 

Art. 40 - EBta Lei entro em vignr 
ção 1 revogadas as disposições em contrário. 

GABINErE DO PREFEITO 

conta do Elccesso de Arre-

na data de sua publico- 1 

TO MUNICIP 

Reg. e Publicado n data Supra. 


